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PROJETO DE LEI Nº 8/2026 

 

(DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO DE 
ANTECEDENTES CRIMINAIS POR 
PROFISSIONAIS QUE ATUEM EM 
INSTITUIÇÕES PRIVADAS OU CONVENIADAS 
QUE DESENVOLVAM ATIVIDADES COM 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Ficam as instituições privadas, conveniadas ou que recebam recursos públicos 
municipais, que desenvolvam atividades educacionais, esportivas, culturais, recreativas ou 
assistenciais com crianças e adolescentes, obrigadas a exigir de seus profissionais, empregados, 
prestadores de serviço e voluntários a apresentação de certidão de antecedentes criminais. 

Art. 2º A certidão deverá ser atualizada a cada 6 (seis) meses, abrangendo registros da 
Justiça Estadual e Federal. 

Art. 3º O disposto nesta Lei aplica-se a: 

I – escolas particulares e creches conveniadas; 

II – clubes esportivos e recreativos; 

III – entidades assistenciais e organizações não governamentais; e 

IV – quaisquer outras instituições que mantenham atividades regulares com crianças e 
adolescentes. 

Art. 4º O descumprimento desta Lei sujeitará a instituição às seguintes penalidades 
administrativas, progressivamente: 

I – advertência; 

II – multa de 200 (duzentas) Unidades Fiscais do Município - UFMs, dobrada em caso de nova 
reincidência; e 

III – suspensão do alvará de funcionamento, em caso de reiterado descumprimento. 

Art. 5º O disposto nesta Lei aplica-se também aos profissionais, empregados, prestadores de 
serviço, terceirizados, contratados por tempo determinado e demais terceiros, pessoas físicas ou 
jurídicas, que atuem em atividades com crianças e adolescentes no âmbito da Administração 
Pública direta ou indireta, ainda que por meio de contratos, convênios ou parcerias. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto no caput deste artigo os servidores públicos 
municipais efetivos ou ocupantes de cargos regidos por estatuto próprio. 

Art. 6º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 
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Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 26 de janeiro de 2026. 

 

 
CABO RENATO ABDALA 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem como objetivo reforçar a proteção integral de crianças e 
adolescentes no âmbito do Município de Votuporanga, mediante a exigência de apresentação 
periódica de certidão de antecedentes criminais por aqueles que atuem diretamente com 
menores em instituições privadas, conveniadas ou que recebam recursos públicos municipais. 

A medida estende-se às pessoas físicas ou jurídicas que desempenhem atividades com 
crianças e adolescentes no âmbito da Administração Pública direta ou indireta, ressalvada sua 
inaplicabilidade aos servidores públicos municipais efetivos ou ocupantes de cargos regidos por 
estatuto próprio. 

A medida encontra respaldo na Lei Federal nº 14.811/2024, que alterou o Estatuto da 
Criança e do Adolescente (ECA – Lei  Federal nº 8.069/1990), acrescentando o artigo 59-A, o qual 
determina que trabalhadores de instituições sociais públicas e privadas que atendam crianças e 
adolescentes apresentem certidão de antecedentes criminais atualizada a cada seis meses.   

Trata-se de uma política nacional de combate ao abuso e exploração sexual de crianças e 
adolescentes, que pode e deve ser suplementada pela legislação municipal, conforme prevê o 
artigo 30, inciso II, da Constituição Federal, que autoriza os municípios a legislar sobre assuntos de 
interesse local e suplementar a legislação federal e estadual.   

Assim, o presente projeto não invade competência privativa do Executivo, pois não trata do 
regime jurídico dos servidores públicos municipais, mas sim de instituições privadas e 
conveniadas, cuja regulamentação pode ser feita por iniciativa do Legislativo.   

Diante disso, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente projeto de lei 
que reforçará a segurança das crianças e adolescentes de Votuporanga, garantindo que pessoas 
com histórico criminal sejam devidamente avaliadas antes de exercerem funções que envolvam 
contato direto com menores. 

 
CABO RENATO ABDALA 

Vereador 
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 118/2026

RENATO DE SOUZA OLIVEIRA 26/01/2026 15:14:29DOCUMENTO ASSINADO

26/01/2026 15:14:29: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA.
26/01/2026 15:14:29: ASSINATURA DO(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA EFETIVADA.
21/01/2026 15:52:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROJETO DE LEI Nº 8/2026 de fls.
2/4 - chave de acesso: PROTM-567682-2X1F4J-4C2R0O, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 118/2026 em
21/01/2026 às 15:52:49.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROJETO DE LEI Nº 8/2026, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 118/2026 em 21/01/2026 às
15:52:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROJETO DE LEI Nº 8/2026

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROJETO DE LEI Nº 8/2026, em epígrafe foi encaminhado ao(s)
destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 26/01/2026 às 19:50:59.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
INÍCIO DA TRAMITAÇÃO APÓS LEITURA NO EXPEDIENTE DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2026

CONFIRMADOLARISSA MARTA SILVA CARDOSO

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 26 de janeiro de 2026.

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI
AUXILIAR PARLAMENTAR

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 26 de janeiro de 2026 

 

 

Encaminha PROJETO DE LEI nº 8/2026 à PROCURADORIA LEGISLATIVA para parecer jurídico, 

consoante ao disposto na Resolução nº 1, de 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

SERGINHO DA FARMÁCIA 

PRESIDENTE EM EXERCÍCIO  
 

 

 

ENCAMINHADO E RECEBIDO PELA PROCURADORA LEGISLATIVA ROSELAINE CORREIA 

 

 

ROSELAINE CORREIA 

PROCURADORA LEGISLATIVA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 118/2026

SERGIO ADRIANO PEREIRA 27/01/2026 10:50:41DOCUMENTO ASSINADO

27/01/2026 10:50:41: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). SERGIO ADRIANO PEREIRA.
27/01/2026 10:50:41: ASSINATURA DO(A) SR(A). SERGIO ADRIANO PEREIRA EFETIVADA.
26/01/2026 19:38:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

ROSELAINE CORREIA 27/01/2026 10:19:02DOCUMENTO ASSINADO

27/01/2026 10:19:02: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA.
27/01/2026 10:19:02: ASSINATURA DO(A) SR(A). ROSELAINE CORREIA EFETIVADA.
26/01/2026 19:38:49: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENCAMINHAMENTO À
PROCURADORIA LEGISLATIVA de fls. 8 - chave de acesso: PROTM-576681-8X1U2I-6T5M4P, adicionado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 118/2026 em 26/01/2026 às 19:38:49.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA,
conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
118/2026 em 26/01/2026 às 19:38:49.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
6/

01
/2

02
6 

19
:4

6:
55

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-5
76

74
7-

0A
2P

8V
-4

W
7S

1Q
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000010

PL 00118/2026



e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 26 de janeiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO LEGISLATIVO Nº 118/2026 foi alterada
para PÚBLICO em 26/01/2026 às 20:00:08.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO LEGISLATIVO Nº 118/2026 torna-se
disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

OFÍCIO DO GABINETE Nº 84/2026/GV/CABO RENATO ABDALA 
 

 

Votuporanga/SP, 9 de fevereiro de 2026 

 

 

 

Assunto: Solicita a retirada de tramitação do Projeto de Lei nº 8/2026 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste requerer a retirada de 

tramitação do Projeto de Lei nº 8/2026, de minha autoria, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 

apresentação de certidão de antecedentes criminais por profissionais que atuem em instituições 

privadas ou conveniadas que desenvolvam atividades com crianças e adolescentes no Município 

de Votuporanga, a fim de promover o aperfeiçoamento de sua redação e reapresentá-la em 

momento oportuno. 

 

Sem mais para o momento, renovo votos da mais alta estima e consideração. 

 

 Respeitosamente, 

 

 

 

CABO RENATO ABDALA 
VEREADOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

DANIEL DAVID 
Presidente 

Câmara de Votuporanga/SP 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

RENATO DE SOUZA OLIVEIRA 09/02/2026 12:51:56DOCUMENTO ASSINADO

09/02/2026 12:51:56: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA.
09/02/2026 12:51:56: ASSINATURA DO(A) SR(A). RENATO DE SOUZA OLIVEIRA EFETIVADA.
09/02/2026 09:00:53: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento OFÍCIO DO GABINETE Nº 84/2026 -
chave de acesso: PROTM-596107-3W7O3A-1G2L5C, adicionado em 09/02/2026 às 09:00:53.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento OFÍCIO DO AUTOR SOLICITANDO A RETIRADA DE
TRAMITAÇÃO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
LEGISLATIVO Nº 118/2026 em 11/02/2026 às 10:23:57.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

 

O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições 

legais, considerando o cumprimento do contido nestes autos, determino o seu 

ARQUIVAMENTO. 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

 

Votuporanga/SP, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 118/2026

DANIEL DAVID 12/02/2026 15:39:07DOCUMENTO ASSINADO

12/02/2026 15:39:07: ASSINADO PELO(A) AUTOR(A) SR(A). DANIEL DAVID.
12/02/2026 15:39:07: ASSINATURA DO(A) SR(A). DANIEL DAVID EFETIVADA.
11/02/2026 10:24:59: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO de fls. 15 - chave de acesso: PROTM-601032-7B1E4N-6U5C4M, adicionado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº
118/2026 em 11/02/2026 às 10:24:59.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 11 de fevereiro de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO LEGISLATIVO Nº 118/2026 em
11/02/2026 às 10:24:59.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA COORDENADORA DE COMISSÕES PERMANENTES
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP
FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

PÁG.

ÍNDICE REVERSO

DOCUMENTO
PROCESSO LEGISLATIVO Nº 118/2026

1. CAPA DIGITAL
1DATA / HORA: 21/01/2026 15:48:16

2. PROJETO DE LEI Nº 8/2026
AUTOR(A): CABO RENATO ABDALA.

2DATA / HORA: 21/01/2026 15:52:49

3. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
5DATA / HORA: 26/01/2026 08:41:53

4. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

6DATA / HORA: 26/01/2026 08:42:12

5. CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO/RECEBIMENTO
AUTOR(A): PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI.

7DATA / HORA: 26/01/2026 15:19:35

6. ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA LEGISLATIVA
AUTOR(A): SERGINHO DA FARMÁCIA, ROSELAINE CORREIA.

8DATA / HORA: 26/01/2026 19:38:49

7. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
9DATA / HORA: 26/01/2026 19:46:48

8. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

10DATA / HORA: 26/01/2026 19:46:55

9. CERTIDÃO DE ALTERAÇÃO DE VISIBILIDADE
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

11DATA / HORA: 26/01/2026 19:47:24

10. OFÍCIO DO AUTOR SOLICITANDO A RETIRADA DE TRAMITAÇÃO
12DATA / HORA: 11/02/2026 10:23:57

11. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

14DATA / HORA: 11/02/2026 10:23:58

12. DESPACHO - ARQUIVAMENTO DO PROCESSO
AUTOR(A): DANIEL DAVID.

15DATA / HORA: 11/02/2026 10:24:59

13. RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
16DATA / HORA: 11/02/2026 10:25:11

14. CERTIDÃO DE ADITAMENTO
AUTOR(A): LARISSA MARTA SILVA CARDOSO.

17DATA / HORA: 11/02/2026 10:25:14

15. ÍNDICE REVERSO
18DATA / HORA: 24/02/2026 11:15:21
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